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ACÓRDÃO 

APELAÇÃO  CRIMINAL N.º  0000889-15.2015.815.0331  - 5ª  Vara  da
Comarca de Santa Rita/Pb
RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Ministério Público
APELADO: Jhonson Pontes Alves
DEFENSORA PÚBLICA: Fernanda Pedrosa Tavares Coelho 
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO
QUALIFICADO. ABSOLVIÇÃO  POR
AUSÊNCIA  DE  PROVAS.  IRRESIGNAÇÃO
MINISTERIAL.  PLEITO  CONDENATÓRIO.
REJEIÇÃO.  AUTORIA NÃO  DEMONSTRADA
NOS  AUTOS.  APLICAÇÃO  DO  BROCARDO
JURÍDICO  IN  DUBIO  PRO  REO.
DESPROVIMENTO.

1. A condenação não pode ser baseada em indícios
e suposições.

2.  Diante  da ausência  de  prova  idônea  para  a
formulação de um juízo conclusivo de que o réu
tenha  praticado a  imputação remanescente,  a  sua
absolvição é medida que se  impõe,  com base no
princípio humanitário in dubio pro reo.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal acima identificados;

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, a unanimidade, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Perante  a  5ª  Vara  da  Comarca  de  Santa  Rita/PB,  Jhonson
Pontes  Alves  foi  denunciado como incurso nas  penas  do art.  157,  §  2º,  I,  do
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Código Penal e art. 14 da Lei nº 10.826/03, em razão dos fatos a seguir narrados:

“(…) Consta do inquérito policial anexo que, em 17 de abril de
2015, por volta das 12h, o denunciado portando uma arma de fogo, abordou as
vítimas Joseilson Francisco dos Santos, Josemar Trajano Pereira e Rogério Almeida
do Rego, subtraindo para si a motocicleta Honda Fan,  125cc,  da cor vermelha,
placa NQK-9388/PB, dois aparelhos celulares da marca Nokia e a importância de
R$  200,00  (duzentos  reais),  atitudes  ilícitas  enquadradas  nos  crimes  de  roubo
qualificado mediante grave ameaça exercida por arma de fogo e porte ilegal de
arma  de  fogo,  sem  autorização  e  em  desacordo  com  determinação  legal  ou
regulamentar, fato ocorrido em Várzea Nova, nesta cidade. 

Narra a peça informativa que após o acusado empreender fuga,
as  vítimas  acionaram  a  polícia  militar  relatando  o  fato.  Logo  em  seguida,  os
militares receberam informações de que a motocicleta estaria escondida em uma
gruta,  localizada  no  Alto  da  Boa  Vista,  em  Bayeux/PB,  e  o  acusado  estaria
consumindo  bebidas  alcoólicas  no  Balneário  Brisamar,  também  em  Bayeux/PB.
(...)”.

Após  concluída  a  instrução  processual,  a  magistrada
sentenciante entendeu que a inicial acusatória não deveria ser acolhida, eis que a
autoria não se encontrava devidamente comprovada. Por tais motivos, absolveu o
acusado, Jhonson Pontes Alves (fls. 130-131).

Irresignado  com  o  édito  absolutório,  o  Órgão  Ministerial
recorreu, com fulcro no art. 593, I do CPP,  alegando, em suas razões que a sentença
merece reforma com relação ao crime tipificado no art. 157, § 2º, I, do CP, mantendo-se a
absolvição quanto ao crime capitulado no art. 14 da Lei nº 10.826/06, por haver provas
suficientes nos autos de que o apelado cometeu o roubo (fls. 134; 136-140).

 
Ofertadas as contrarrazões (fls. 141-142), seguiram os autos à

douta Procuradoria de Justiça, que em parecer da lavra da Dra. Maria Lurdélia Diniz
de Albuquerque Melo, opinou pelo provimento do recurso, reformando-se a sentença
absolutória (fls. 147-150). 

É o relatório.

VOTO

Como relatado,  postula  o  Ministério  Público  a  reforma  da  r.
sentença recorrida para o fim de condenar Jhonson Pontes Alves como autor  do
roubo narrado na denúncia, ao argumento de que a decisão fora dissonante da prova
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constante dos autos.

Eis, em suma, os termos da pretensão ministerial, os quais não
merecem prosperar, consoante as razões adiante expendidas:

A materialidade delitiva  encontra-se  devidamente comprovada
nos autos por meio do Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 12) e Auto de Entrega
(fls. 13). 

No entanto, verifica-se que pairam dúvidas acerca da autoria do
delito,  porquanto,  além  da res  furtiva não  haver  sido  apreendida  em  poder  do
acusado,  o  cotejo  dos  depoimentos  prestados,  sob  o  crivo  do  contraditório  e  da
ampla defesa, não demostram tal clareza para um decreto condenatório. 

Não  foi  constatada,  durante  a  instrução  processual,  qualquer
prova contundente, que aponte o denunciado como o autor do crime.

Vejamos um trecho da bem posta sentença (fls. 130-v): 

“(…)
Primeiramente,  destaca-se  que  os  bens
supostamente roubados não foram encontrados em
poder do acusado.

A  palavra  da  única  vítima  ouvida  nos  autos,
Josemar  Trajano  Pereira,  afirma  que:  "não  foi
vítima  deste  roubo  objeto  da  denúncia,  que  o
declarante  não  conhece  as  outras  vitimas,
nominadas na denúncia de Joseilson Francisco dos
Santos  e  Rogério Almeida  do  Rego;  que  também
não conhece o denunciado Jhonson Pontes; que não
possui  motocicleta  e  consequentemente  não  foi
vitima deste roubo objeto da denúncia;". 

As demais testemunhas ouvidas em juízo, policiais
militares que efetivaram a prisão, embora apontem
o acusado como responsável pelos crimes apurados,
apenas obtiveram as informações do roubo através
do CIOP não tendo encontrado qualquer objeto dos
crimes  com o  denunciado,  seja  a  motocicleta,  os
celulares  e  a  arma  supostamente  utilizada  para  o
roubo. 
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Ademais, o acusado negou a prática de qualquer 
crime. (...)”.

Como se vê, o conjunto probatório é frágil e insuficiente para
ensejar uma condenação, não tendo sido encontradas provas sobre a autoria delitiva.

E, não tendo sido provada a autoria do crime, a manutenção da
absolvição do acusado é medida que se impõe, vez que prenomina o princípio do in
dúbio pro reo.

Resta,  por conseguinte,  flagrante a precariedade de elementos
que ligassem o denunciado, de modo firme e extreme de dúvidas, ao delito narrado
na exordial acusatória.

Assim  sendo,  apesar  dos  indícios  da  autoria,  impositiva  a
aplicação do princípio do in dúbio pro reo, pois a prova dos autos não é segura e a
condenação não pode se basear somente em indícios e suposições.

Nesse sentido:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIMES  DE  FURTO
SIMPLES  E  DE  FURTO  QUALIFICADO.
ABSOLVIÇÃO  POR  AUSÊNCIA  DE  PROVAS
SUFICIENTES À CONDENAÇÃO.  A inexistência
nos autos de provas seguras e inequívocas de que o
réu tenha praticado os crimes de furto simples e de
furto qualificado implica absolvição, em atenção ao
disposto  no  art.  386,  inciso  VII,  do  CPP  e  ao
princípio humanitário do in dubio pro reo. Sentença
reformada.  Apelação  provida.  (TJRS;  ACr  30292-
70.2014.8.21.7000;  Ijuí;  Quinta  Câmara  Criminal;
Relª Desª Lizete Andreis Sebben; Julg. 14/05/2014;
DJERS 23/05/2014)”.

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  FURTO
QUALIFICADO.  1º  FATO.  PRINCÍPIO  DA
INSIGNIFICÂNCIA.  NÃO  OCORRÊNCIA.  NÃO
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS
NECESSÁRIOS.  REITERAÇÃO  DELITIVA.
PRECEDENTES  DO  STJ.  PLEITO
ABSOLUTÓRIO  POR  INSUFICIÊNCIA
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PROBATÓRIA.  AFASTAMENTO.  2º  FATO.
AUTORIA  DUVIDOSA.  ABSOLVIÇÃO  POR
INSUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA.
RECONHECIMENTO  DO  PRINCIÍO  DO  IN
DUBIO PRO REO. [...]  Dúvida razoável acerca da
autoria delitiva perpetrada pelo acusado, em face da
insuficiência  de  elementos  aptos  a  embasar  numa
condenação. Incidência do princípio do in dubio pro
reo  ao  caso  sub  judice  [...].  Apelação  provida  em
parte.  (Apelação  nº  70055715783,  Sétima  Câmara
Criminal,  TJRS,  Relator  Des.  José  Antônio  Daltoé
Cezar, Julgado em 21/11/2013)”.

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  FURTO.
QUALIFICADORAS  DO  CONCURSO  DE
PESSOAS E DO ARROMBAMENTO.  IN DUBIO
PRO  REO.  ABSOLVIÇÃO.  RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Existindo dúvidas
quanto a ser o réu um dos autores dos crimes contra o
patrimônio, já que as vítimas e as testemunhas não
confirmaram a sua participação, bem como havendo
retratação em juízo  do menor  que o  incriminou na
fase  inquisitorial,  sua  absolvição  se  impõe  ante  a
aplicação  do  princípio  in  dubio  pro  reo.  (TJMG;
APCR  1.0069.09.026444-6/001;  Rel.  Des.  Corrêa
Carmargo; Julg. 18/06/2014; DJEMG 24/06/2014)”.

“APELAÇÃO. FURTO SIMPLES. INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA  A  RESPEITO  DA  AUTORIA.
ABSOLVIÇÃO.  1.  Não  obstante  comprovada  a
materialidade do delito, a prova dos autos é frágil e
insuficiente para demonstrar a autoria. 2. O fato de o
réu ter sido preso em flagrante nas proximidades do
local  do  fato  não  é  suficiente  para  demonstrar  a
prática do crime de furto. Ele não estava na posse da
Res  furtiva  e  no  local,  segundo  alega,  também
residem seus familiares. A condenação não pode ser
baseada  em  indícios  e  suposições.  Apelação
desprovida.  (TJRS;  ACr  98528-74.2014.8.21.7000;
Caxias do Sul;  Sétima Câmara Criminal;  Relª  Desª
Jucelana Lurdes Pereira dos Santos; Julg. 15/05/2014;
DJERS 20/06/2014)”.
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“APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  CONTRA  O
PATRIMÔNIO.  FURTO  QUALIFICADO.  PLEITO
ABSOLUTÓRIO  POR  INSUFICIÊNCIA  DE
PROVAS.  ACOLHIDA.  DÚVIDA  QUANTO  À
AUTORIA. ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE. Caso
dos  autos  em  que  não  há  prova  da  subtração.
Fragilidade  no  acervo  probatório  que  autoriza
aplicação do  princípio  in  dubio  pro  reo,  porquanto
não  se  extraiu  a  certeza  inquestionável  acerca  da
autoria  delitiva.  Apelação  provida.  (TJRS;  ACr
524678-61.2013.8.21.7000;  São  Luiz  Gonzaga;
Sétima  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  José  Antônio
Daltoe  Cezar;  Julg.  05/06/2014;  DJERS
20/06/2014)”.

De  tal  sorte,  comungo  do  entendimento  do  sentenciante,  no
sentido de ser o conjunto probatório frágil e insuficiente para derrubar a presunção
de inocência (artigo 5º, LVII, CF/88) e embasar um juízo condenatório. 

Aliás,  é  preciso  deixar  claro,  que  o  processo  penal  não  se
compadece  com possibilidades  e  probabilidades,  mas  tão-somente  com certezas.
Nesse  contexto,  para  que  um  cidadão  seja  condenado,  é  preciso  que  a  prova
produzida  se  mostre  robusta,  forte,  firme,  consistente,  sendo  tarefa  do  Estado
acusação trazer esse convencimento ao Estado-Juiz.

Ante  o  exposto,  nego  provimento  ao  recurso,  mantendo-se
incólume a sentença.

É o meu voto.

Cópia dessa decisão servirá como ofício de notificação.

Presidi ao julgamento, com voto, dele participando, além de
mim,  Relator,  o  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir  o  Desembargador  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos),  Revisor  e  o
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Joaci
Juvino da Costa Silva, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
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da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

João Pessoa, 09 de fevereiro de 2018

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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